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CARTA - DECLARAÇÃO DO CONSUMIDOR

Número de Atendimento: 2504056400100042301
dei MARIA DE NAZARÉ VIEIRA, declaro estar de acordo com o conteúdo da Tratativa Cartaabaixo e ciente de que devo proceder conforme as seguintes orientações:
DOS FATOS:
“SHA) consumidor(a) acima compareceu a este Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor egistrou os seguintes fatos:
Relato:

Relata a consumidora que possui a guarda provisória de seu bisneto Jesuíno, de 10 anos éfonador de uma deficiência psicológica. Amesma, preocupada com a situação de seu bisneto,decidiu fazer, em outubro de 2024, um empréstimo para a construção de uma casa para seubisneto morar, por isso ela possui um empréstimo ativo no valor aproximado de R$ 18.000,00(DEZOITO MIL REAIS), quemensalmente vem sendo descontado de seu benefício do INES
Blravês de um cartão que está no nome de seu bisneto Jesuino, no valor de R$ 3 80205 (TRÊSMIL OITOCENTOS E DOIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). A mesma ficou surpresa,Pole em momento algum autorizou a confeoção de um cartão no nome de seu bisneto e hemfealizou qualquer compra com o referido cartão. Diante disso, a consumidora veio até à sededeste órgão para buscar uma tratativa eficaz.

adido:

Diante do exposto, requer a consumidora esclarecimentos é que essa divida seja anulada, já que2 mesma não fez contratação de nenhum cartão ou empréstimo fora o jámencionado.

DATA DE RETORNO:28/04/2025, às 9 horas.

ATENÇÃO:

1,68 até a data de retorno o(s) fornecedores) não solucionar o seu problema, você deveráfetorar a este órgão no horário e dia assinalados acima:2. IMPORTANTE: O dia do retorno NÃO SE TRATA DE AUDIÊNCIA, uma vez que neste dia,Somente você, consumidor(a), estará presente, Na oportunidade, analisaremos se há proposta deacordo feita pelo(s) fornecedor(es) e se sua reciamação tem fundamentação para continuar
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então, marcarmos sua audiência com o(s) fornecedor(es);
terivelmente no horário marcado, pois o não comparecimento na

data é horário acima indicados implicará no ARQUIVAMENTO de sua consulta;
4”Caso aja pendência de documentação no seu atendimento, à mesma deverá ser apresentada

no dia de retorno, sob pena de ARQUIVAMENTO de sua consulta;

tramitando neste órgão, para,
3. Você deverá chegar impre!

Maracaraú/CE, 15 de Abril de 2025.

Consumidor(a):
MARIA DE NAZARÉ VIEIRA

O 275 10111 (85) 3521 5900 / 5901
pt.900-350 -


